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Gabinete do Senador Eduardo Girão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 5195/2020, que “altera a Lei nº

13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política Nacional de Prevenção

da Automutilação e do Suicídio, para prever ações direcionadas às pessoas com

deficiência”.

Sala das Comissões, 3 de setembro de 2025.

Senador Eduardo Girão
(NOVO - CE)
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